
LEI N'2 184, DE 18 DE ABRIL DE 1.952. 

, Abre credito especial e altera redação 
do artigo 21:1 do Decreto-Lei ng 58, de 12-10-1940. 

EU, ANT()NIO VIANNA SILVA, Prefeito 'Municipal de Assis, 
usando d.as atribuiçõ4es aue rn.e são con:t"er1das por lei, 

4 .. > 
FAÇO 8Al3ER que a Câmara Municipal d ecreta e eu -ul

go a seguinte lei: 
, 

Artigo 1º - Fica abe:rto, na Contadoria Municipal, um credito espe-
cial de Cr $ 100.000100 (cem mil cruzeiros}, destinado à 

construçíio, na forr� de legislação vigente, de passei'os . . , 

que não j:"ore1n feitos pelos respectivos proprietarios, 
, -apos a expiraçao dos prazos legais concedidos. 

Artigo zg - O Artigo 2Q do Decreto-Lei n'2 58, de 12 de outubro de 
1.940, passa. a. ter a seguinte redação: 
11 Artigo 22 - Decorrigo o prazo fixado no art. 12, a 

Prefe!tura exeçutara os serviços, cobrando aos J?l'9-
prieta:rios, alem. do custo verificado,, ma.is 10% (dez
por ce nto) a título de administração. 
§ 

, 
� , - uni e o - A importa.nela devida sera recolhida aos co 

fres m�nicipais dentro de 30 (trinta) dias da notifi
cação expedida,, aco�panhada da respectiva nota de cus
to, so·b pena <}e imediata 9obrança judicial executiva,, 
na for:1ia do Cod1go Tributario.11 

A # # Artigo 32 - O val9r do presente credito sera coberto cow o produto 
da proprla. cobrança do serviço. 

Artigo 4g - Esta. lei entrar� er1. vigor na data de sua publicação, re
vogadas :as disposições em contr�rio. 

Prefeitura Municipal de Assis, 18 de abril de 1.952. 

·� 'Á 
Antonio Vianna Silva /' 

�:;���/ ��7---Secrets.rio-
Publicada na Secretaria da d� abril de i952. 


